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Projeto de Resolução nº 05/08 

Dispõe sobre autorização para confecção do Quadro dos Vereadores da Câmara Municipal, componentes da 10ª Legislatura.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:

Art. 1º - Fica a Mesa da Câmara Municipal autorizada a providenciar a confecção de um Quadro de 50 x 60 cm, com fotos tamanho 10 x 8 cm, dos Vereadores componentes da 10ª Legislatura. 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de verbas próprias consignadas em orçamento.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, em 20 de outubro de 2008.
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